
 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
O Instituto Zuriel Capacitação e Publicações Eireli-EPP, CNPJ: 18.553.210/0001-72 com endereço à Rua Henrique Horta, 
300, Bairro: Planalto, CEP: 31.720-400 - Belo Horizonte/MG, por intermédio de sua sócia administradora a Sra. Regina 
Isabel Christina Gomes Oliveira Rocha, brasileira, casada, sócia administradora, residente e domiciliada à Alameda 
Presidente Eduardo Furret, nº 982, Bairro Jardim Encantado em Vespasiano/MG, CEP: 33.205-644, portadora do CPF: 
085.727.466-09 e RG MG 14.851.631, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA - ME/EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n°123/2006. 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

DECLARA, para os devidos fins, que esta empresa garante a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE 

HABILITAÇÃO 
para fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório nº 017/2025– Dispensa nº 04/2025, declara, 
sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório 
referenciado. 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, em especial da Lei 14.133/2021, que nossos diretores, responsáveis legais 
ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados 
ou ocupantes de cargo comissionado deste município, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 
impedimentos elencados no edital da licitação referenciada.  
Declaramos, por fim, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
para fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório nº 017/2025– Dispensa nº 04/2025, declara, 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DECLARAÇÃO PROPOSTA ECONOMICA 
para fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório nº 017/2025– Dispensa nº 04/2025, declara que 
sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE AS REGRAS DA LGPD 
 

para fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório nº 017/2025– Dispensa nº 04/2025, declara 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições 
de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 
Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. Referentes a participações societárias; 
1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. Endereços físicos, eletrônicos e o número de telefone 
1.5. Estado civil, eventuais informações sobre cônjuges e relações de parentesco; 
1.6. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.7. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros 
necessários à contratação. 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração 
Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 
portanto, juridicamente adequado. 
 
 
Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2025. 
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Instituto Zuriel Capacitação e Publicações Eireli - EPP  
Regina Isabel Christina Gomes Oliveira Rocha – Sócia Administradora  
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